
 

 

 

 

 

   REQUERIMENTO N.º 102, DE 09 DE MAIO DE 2.017. 
 
   MARIA ADRIANA BARBOSA DE OLIVEIRA GOMES, 
VEREADORA À CAMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS, VEM REQUERER O SEGUINTE:  
 
   REQUEIRO à Mesa, independente da deliberação do Plenário, na 
forma regimental, que seja encaminhado oficio ao Chefe do Executivo Municipal, 
solicitando ao mesmo as seguintes informações: 
 
    

 1-  O município de Guaíra foi contemplado, na administração 
anterior, com recursos destinados para a realização do 
Programa “Residência Terapêutica”. Este programa já foi 
implementado no Município? 

 2- Se não, existe prazo para a sua implementação? Os valores 
recebidos vão ter de ser devolvidos? Qual o valor da 
devolução? 

  
 

Nestes Termos.  
Pede deferimento.  

 
Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 09 de maio de 2017. 

 
 
 
 

 
MARIA ADRIANA BARBOSA DE OLIVEIRA GOMES  

Vereadora 
 
 
 

 


